
  

                                                                                                                                                

 

                      TABELA PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS / AUXÍLIO PROFESSOR VISITANTE 
                                                  Valor da UFESP para o exercício de 2023 - R$ 34,26 

  

 
TABELA 1 

            VALOR DAS DIÁRIAS NO PAÍS A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 3502/89 - A PARTIR DE 01/03/23. 
 

     
CATEGORIA 

  
                     DIÁRIAS 

  

  

COMPLETA 
(EM 

UFESP) 

VALOR            
EM R$ 

SIMPLES            
(EM UFESP) 

VALOR 
EM R$  

Reitor e Vice-Reitor 26 890,76 50% da completa 445,38 

Coordenador da CODGE, Chefe de Gabinete do 
Reitor, Pró-Reitor, Pró-Reitor Adjunto, 
Superintendentes, Dirigentes de Unidades de 
Despesa e seus substitutos legais (quando no 
exercício da direção) e Presidentes de Comissões 
Permanentes do Conselho Universitário 

19 650,94 50% da completa 325,47 

Docentes e servidores técnicos de nível superior 15 513,90 50% da completa 256,95 

Demais servidores 10 342,60 50% da completa 171,30 

     

 
TABELA 2 

          VALOR DAS DIÁRIAS NO EXTERIOR A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 3502/89 - A PARTIR DE 1/1/23  
 

     

CATEGORIA 

DIÁRIAS EM:     
EUROS        (Países da União Europeia) 

   DÓLARES          (para os demais países) 
 Reitor e Vice-Reitor   480.00   
 Coordenador da CODAGE, Chefe de Gabinete 

do Reitor, Pró-Reitor, Pró-Reitor Adjunto, 
Superintendentes, Dirigentes de Unidades de 
Despesa e seus substitutos legais (quando no 
exercício da direção) e Presidentes de 
Comissões Permanentes do Conselho 
Universitário   

400.00 

  
 Docentes e servidores técnicos de nível 

superior   320.00   
 

     

 
TABELA 3 

   VALOR PARA PAGTO. DE AUXÍLIO A PROFESSORES VISITANTES NOS TERMOS DA PORT. INT. Nº 01/89 

     

PROFESSOR VISITANTE 
PERNOITE 
(EM 
UFESP) 

VALOR  
(EM   R$) 

SEM PERNOITE 
(EM UFESP) - 
40% da pernoite 

 

 

16 548,16 274,08 

 

     Assistência Téc. Financeira, 04/01/2023.  
 



  

                                                                                                                                                

 

 

 
            Fonte: https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Comunicado-DICAR-90-de-2022.aspx 
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